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C E R T I D Ã O 

 

  CERTIFICAMOS para fins que se fizerem necessários que, 

a pedido de pessoa interessada, sobre a prestação de 

serviços de assistência judiciária nos exercícios de 2013 a 

2016 prestados pelo Município de Biquinhas, revendo os 

arquivos desta Prefeitura, especialmente os autos do 

Processo Licitatório nº. 032/2013, que objetivou a 

contratação de empresa para prestação de serviços de 

assessoria jurídica ao Gabinete do Prefeito, que originou o 

contrato nº. 022/2013 (fls. 102) para o mesmo objeto. 

Passa-se a perfilar: 

 

Que às folhas 108 foi determinado pelo Prefeito 

Municipal que a empresa realizasse também a prestação de 

serviço, em atendimento à solicitação do MM. Juiz da 

Comarca de Morada Nova de Minas, sendo então celebrado o 1º 

Termo Aditivo ao Contrato original (fls. 109 e 110) para 

que prestasse os serviços de assistência judiciária 

integral e gratuita aos que comprovassem hipossuficiência 

de recursos.  

 

 O Contrato foi prorrogado em dezembro do mesmo ano, 

conforme consta no 2º Termo Aditivo (fls. 128 e 129), para 

o exercício seguinte, mencionando em suas considerações que 

se tratava de prestação de serviços de assessoria jurídica 

ao Gabinete do Prefeito e assistência judiciária aos 

carentes. 

 

 Em 31 de dezembro de 2014, foi celebrado o 4º termo 

aditivo para fins de prorrogação do mencionado contrato 

para o exercício de 2015, onde em suas considerações 

constava somente prestação de serviços de assessoria 

jurídica ao Gabinete do Prefeito, sendo glosada do texto a 

prestação jurisdicional assistencial aos carentes. 

 

 Para vigorar no exercício de 2016, foi firmado o 5º 

termo aditivo ao Contrato em 30/12/2015 (fls. 172 e 173), 

cujo objeto foi a prorrogação do contrato celebrado em 

21/05/2013, aditado em 31/12/2014. 

 

 Observa-se ainda no parecer jurídico integrante do 

processo às fls. 135 a 137, não fez menção à assistência 

judiciária gratuita quando da celebração do 3º Termo 
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Aditivo (fls. 138) para fins de manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro, assim como no próprio termo.  

 

 De igual forma, nos documentos constantes às folhas 

141 a 144 e 168 a 171, em que foram proferidos pareceres 

jurídicos acerca dos aditamentos 4º e 5º, também nada 

mencionaram acerca de assistência judiciária gratuita. 

 

 Equitativamente, no memorando interno, constante nos 

autos, emitidos pela própria Comissão de Licitação (fls. 

165 a 167) em relação ao aditamento de prorrogação para 

vigência no ano de 2016, não fizeram referência à 

assistência judiciária gratuita. 

 

 Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 Biquinhas, 11 de dezembro de 2020. 

 

  

 

Arisleu Ferreira Pires 

=Prefeito Municipal= 
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